
 

 

EDITAL PARA SUBMISSÃO DE TRABALHOS 
CIENTÍFICOS - X EPO 

 

  O coordenador do Comitê Científico do X Encontro Pernambucano de 

Odontologia – X EPO, no uso de suas atribuições, torna público o edital que 

norteará o processo de submissão, apresentação, avaliação e publicação de 

trabalhos científicos do evento. 

1. SUBMISSÃO 
 

1.1. Todo o processo envolvido em submissão, apresentação e publicação será 
realizado conforme calendário abaixo: 

 

Evento Data 

Divulgação do Edital 26/09/2022 

Início das submissões 26/09/2022 

Final das submissões 19/10/2022 

Resultado  24/10/2022 

Data limite para envio do e-poster 30/10/2022 

Apresentações 04/11/2022 

Premiação 05/11/2022 

Publicação dos Anais Até 90 dias após a 

premiação 

 

1.2. Os trabalhos devem ser submetidos como resumo simples obedecendo às 

normas pré-estabelecidas neste Edital e, de acordo com as Áreas Temáticas, nas 

categorias Acadêmico ou Profissional, nas seguintes modalidades: 

a) Caso Clínico: nesta categoria serão submetidos trabalhos de relato de 

casos clínicos. 

b) Pesquisa: nesta categoria serão submetidos trabalhos de pesquisa 

científica concluída. 

c) Relato de Experiência: nesta categoria serão submetidos trabalhos 

realizados em projetos, programas ou ações de extensão. 

d) Revisão de literatura: nesta categoria serão submetidos trabalhos de 

revisões (narrativa, integrativa ou sistemática). 

 

 

1.3 Serão aceitos para análise trabalhos de acordo com as Áreas Temáticas do 



 

 

evento, descritos abaixo: 

 
 

Área 

Temática 

Eixo 

Ciências Biomédicas Básicas; Anatomia; Fisiologia; Bioquímica; 

Microbiologia; Embriologia; Histologia; Sociologia; Antropologia; 

Filosofia; Citologia; Hematologia. 

 

Eixo I 

Anestesiologia; Terapêutica Medicamentosa; Urgência e 

Emergência; Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial. 
Eixo II 

Estomatologia, Radiologia e Imaginologia, Patologia Oral 

e Maxilofacial, Oncologia, Odontologia Hospitalar. 
Eixo III 

Odontologia Social; Odontologia para Pacientes com Necessidades 

Especiais; Odontopediatria; Odontogeriatria; Práticas Integrativas. 
Eixo IV 

Materiais Odontológicos; Prótese Dentária; Prótese Buco-Maxilo- 

Facial; Dentística; Endodontia; Periodontia, Ortodontia, 

Implantodontia; Disfunção Temporomandibular e Dor Orofacial. 

 

Eixo V 

Odontologia Legal; Odontologia do Esporte; Odontologia do trabalho; 

Ergonomia; Biossegurança em Odontologia. 
Eixo VI 

Odontologia Digital; Harmonização Orofacial; Marketing 

Odontológico; Empreendedorismo  
Eixo VII 

 

1.4 O(A) autor(a)-apresentador(a) do trabalho deverá estar inscrito(a) no X EPO. A 

inscrição de participante com submissão lhe dá o direito de submeter 2 (dois) 

trabalhos como autor(a) principal. Cada resumo poderá conter no máximo 8 (oito) 

autores, considerando autor(a) principal, co-autores e o(a) orientador(a). Para a 

categoria “Acadêmico” é obrigatório haver um(a) orientador(a) com, no mínimo, título 

de graduação. 

1.5 Em todas as modalidades o resumo deve apresentar resultados parciais ou 

finais, deste modo, não serão aceitos projetos em execução que ainda não possuam 

resultados. 

 

No momento da submissão o(a) autor(a)-apresentador(a) do trabalho deverá 

selecionar entre as categorias Acadêmico ou Profissional. 

a) Acadêmico: categoria destinada aos trabalhos cujo autor(a)-apresentador(a) 

seja aluno(a) de graduação. 

b) Profissional: categoria destinada aos trabalhos cujo autor(a)-apresentador(a) 



 

 

seja graduado e/ou aluno(a) de pós-graduação. 

1.6 O resumo deverá ser enviado no template disponível na página de submissão 

(Anexo I), digitado em editor de texto Microsoft Office Word for windows 6.0 ou 

superior, no formato .doc ou .docx; folha tipo A4; margens superior e inferior iguais 

a 2,5 cm e esquerda e direita iguais a 3,0 cm; fonte Times New Roman, tamanho 12, 

espaçamento entre linhas de 1,5 e alinhamento justificado sem recuo, conforme 

modelo disponibilizado (Anexo I). 

a) Título do Trabalho: Times New Roman 12, centralizado, negrito e letras 
maiúsculas, sendo a extensão máxima do conjunto de duas (2) linhas ou 
quinze (15) palavras. 

 

b) Autores: pular uma linha e citar o nome completo do(a) autor(a) e do(s) co- 

autor(es), seguido pelo nome da Instituição vinculada, cidade e estado. 

Abaixo, o e-mail do autor principal, sublinhado e em itálico. 

c) Resumo: justificado, sem recuo, pular uma linha e iniciar com o nome de 

cada seção (Introdução; Objetivo; etc.) em negrito. O resumo deverá estar 

estruturado conforme sua categoria. O resumo deve conter o mínimo de 200 

e máximo de 300 palavras, espaçamento entre linhas de 1,5. 

d) Palavras-Chave: virá logo abaixo do texto; mínimo de 3 descritores 

separados por ponto. Com a primeira letra da palavra maiúscula e as 

restantes minúsculas (Ex.: Palavra 1. Palavra 2. Palavra 3). Todas devem 

ser consultadas nos Descritores em Ciências da Saúde – DECS 

(http://decs.bvs.br). 

e) Área Temática: pular uma linha e indicar qual eixo o trabalho aborda (Ex.: Eixo 
III – Odontologia Hospitalar). 

f) Serão aceitos apenas trabalhos originais, ou seja, que não foram publicados 
em outro evento ou revista. Os trabalhos que não estiverem no formato 
determinado no modelo ou que sejam fruto de plágio, serão automaticamente 
reprovados.  

1.7 O resumo não poderá exceder 300 palavras e deverá seguir a estrutura conforme 

cada modalidade: 

a) Pesquisa: Introdução; Objetivo; Metodologia (em caso de pesquisa 

envolvendo humanos ou animais deve conter o número de aprovação do 

Comitê de Ética em Pesquisa ou Comissão de Ética em Uso de Animais); 

Resultados e Conclusão; 

b) Revisão de Literatura: Introdução; Objetivo; Metodologia;

 Resultados e Conclusão; 

c) Relato de Experiência: Introdução; Objetivo; Relato de Experiência e  

http://decs.bvs.br/


 

 

Conclusão; 

d) Relato de Caso: Introdução; Objetivo; Relato de Caso e Conclusão. 

 

1.8 Somente serão avaliados e pontuados os trabalhos que seguirem as normas 

descritas neste edital. 

1.9 Os trabalhos deverão ser submetidos por meio de formulário disponível no 

endereço (http://epo.upe.br/trabalhos). Após aprovação, serão divulgados no mesmo 

link. 

2. APRESENTAÇÃO 
 

2.1 As apresentações serão realizadas presencialmente no dia 04 de novembro, em 

horários previamente divulgados. O(A) autor(a)-apresentador(a) que ausentar-se no 

horário definido não poderá apresentar-se em outra ocasião. 

2.2 O e-poster de apresentação deve seguir o modelo padrão (Anexo II) e deverá 

ser enviado logo após aprovação do trabalho via formulário 

(https://forms.gle/dtA9pi6oTqmCFL437), até o dia 30 de outubro. Em caso de não 

envio do e-poster na data delimitada o trabalho não poderá ser apresentado. 

2.3 O tempo de apresentação será de 5 minutos e mais 3 minutos para 

considerações e arguições dos avaliadores. 

2.4 Será emitido 1 (um) certificado por trabalho apresentado constando o nome do(a) 

autor(a)-apresentador(a) e co-autores que será enviado via e-mail. 

3. AVALIAÇÃO 
 

3.1 As apresentações serão avaliadas por uma comissão composta de 2 (dois) 

avaliadores e receberão nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos de acordo com os 

seguintes critérios de avaliação:      

I. relevância/originalidade do tema; 
II. adequação teórico-metodológica aos objetivos propostos; 
III. qualidade da análise dos dados e dos resultados; 
IV. coerência e alcance das considerações; 
V. qualidade da redação e organização do texto; 
VI. qualidade da apresentação visual do trabalho; 
VII. clareza e domínio do conteúdo; 
VIII. sequência lógica e capacidade de síntese; 
IX. uso adequado do tempo de apresentação; 
X. uso adequado do e-poster. 

 
4. PREMIAÇÃO 
 

4.1 A cerimônia de premiação acontecerá no dia 05/11/2022, durante o 

http://epo.upe.br/trabalhos
https://forms.gle/dtA9pi6oTqmCFL437


 

 

encerramento do evento. Serão premiados com Menção Honrosa os 3 (três) 

trabalhos com maior pontuação apresentados em cada modalidade, por categoria 

(Acadêmico e Profissional) 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

5.1 Qualquer infortúnio no ato de submissão deve ser tratado via e-mail 

(epo.cientifico@gmail.com) contendo no assunto [Submissão de Trabalho]. 

5.2 O Comitê Científico não se responsabiliza por mensagens enviadas por qualquer 

outro veículo de comunicação. 

5.3 Os casos omissos serão analisados e julgados pelo Comitê Científico e 

consultores do X EPO. 

5.4 O resultado da avaliação realizada pelo Comitê Científico será divulgado no site 

do X EPO (http://epo.upe.br). 

5.5 Não cabe a nenhuma fase deste processo a interposição de recursos. 
 

5.6 Os trabalhos aprovados e apresentados serão publicados em anais no formato 

digital com ISBN. 

5.7 Não é garantida aprovação do trabalho e caso seja recusado não haverá 

devolução integral de valores. Se o congressista desejar cancelar a inscrição no 

evento será conforme a política de cancelamentos do X EPO. 

5.8 Este edital passa a ter validade a partir de sua divulgação 

 

Recife, 26 de setembro de 2022 
 

 

 

 

 

 

Jailton Gomes Amancio da Silva 
Coordenador do Comitê Científico do 

X EPO 

 

 

 

 

 

Amanda Galvão Souza 
Presidente do X EPO 

http://epo.upe.br/


 

 

 
 
 
 

Cleiton Rone dos Santos Lima 
Vice-presidente do X EPO 

 


